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LEI Nº 2.814, DE lO PE AGOSTO DE l 990. 

Autoriza a �ertura de crédito adicional, especial para os 

fins que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a segui.!:!_ 

Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de um 

crédito adicional, especial, no valor de Cr$ 361.000,00 (Trezentos e 

sessenta e um mil cruzeiros), observando as classificações instituciE_ 

na is, econômicas e. �uncional programática, destinada a aquisição de 

uni formes, conforme' ·classificação abaixo: 

EXECUTIVO 

GABINETE DO PF�EFEITO 

Contribuição a Corporação Musical Santa Ceétlia, para aquisição de 

Uniformes, 

3233 Contribuições Corrnntes ....••......•......•.......•....•. Cr$ 361.000,00 

ARTIGO 2º - As despesas com a execução da presente Lei, serão cobertas com re 

cursos a que alude o inciso II, do § lº do artigo 43, da Lei Federal 

nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme classificação abaixo: 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1600.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 

1690.00.00 OUTROS SERVIÇOS 

1691.00.00 Serviços de Expediente ...•.....••......•......•......•... Cr$ 361.000,00 

ARTIGO JQ - Fica a Corporação Musical Santa Cecflia, obrigada a prestar contas 

com documentos fiscais no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da libera1:;ão dos recursos. 

ARTIGO 4º 

ARTIGO 5º 

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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